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EMENDA À LEI ORGÂNICA n° 01, de 21 de maio de 2015.
Altera a Lei Orgânica do Município de Lima Duarte.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, MG, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 32, I, “d” do Regimento Interno c/c artigo 77, I da Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgada a seguinte Emenda a Lei Orgânica do Município de Lima Duarte - MG:

Art. 1º Fica acrescentado o Art. 30-A e seus parágrafos a Lei Orgânica do Município de Lima Duarte, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 30-A. A publicação de Leis, resoluções, decretos, portarias, extratos de contratos, aditivos, despacho de ratificação de inexigibilidade e dispensa de licitação, editais de qualquer natureza e demais atos municipais far-se-á em órgão oficial ou, não havendo, em órgão da imprensa local: 
§ 1º Não havendo no Município periódicos, com veiculação diária, a publicação será feita por afixação, em local próprio e de acesso público, na sede da Prefeitura Municipal ou da Câmara Municipal, e nas respectivas páginas eletrônicas oficiais, conforme o caso; 

§ 2º O prazo para publicação dos atos descritos no caput é de no máximo 2 (dois) dias contados de sua assinatura, sob pena de nulidade do ato.
§ 3º A publicação dos atos não normativos pela imprensa, poderá ser resumida. 
§ 4º A escolha do órgão de imprensa particular para divulgação será feita por meio de licitação em que se levarão em conta, além dos preços, as circunstancias de periodicidade diária, tiragem e distribuição.”
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.
Lima Duarte, 10 de agosto de 2015.
Antônio Alves de Paula

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por afixação nos quadros de avisos da Câmara Municipal de Lima Duarte – em 11/08/2015 – Câmara Municipal de Lima Duarte.
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